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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4057, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.
SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 4º - inciso V 
– Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1454, de 29 de 
novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica suplementada na importância de R$ 
1.434,10 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais 
e dez centavos), a seguinte dotação do orçamento 
municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS

UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS

23.695.1119.2.059 – Manutenção das atividades do Turismo

3.1.90.13.00 (233) – Obrigações 
Patronais...........................................................R$ 1.434,10

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes 
da suplementação de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de anulação da seguinte 
dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.122.1102.2.005– Serviços de Propaganda e Publicidade

3.3.90.39.00 (025) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..................R$ 1.434,10

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição n.º 165 de 16 de setembro de 
2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação: Pregão Presencial 029/2020 
– Objeto: Fornecimento de apólices de seguros para 
veículos Ônibus VW/15.190.EOD E.HD ORE, cedidos pelo 
Governo do Estado e, Caminhão coletor e compactador 
de lixo, utilizado pelo Serviço de Coleta de Lixo do 
Município de Ipeúna. Recebimento dos envelopes: até às 
10h00 do dia 29/9/2020. O edital e anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura, situado na Rua 01, 275 – Centro, Ipeúna/SP, 
no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em 
dias úteis ou na página: http://transparencia.cebi.com.br/
Compras-033. Informações pelo telefone (19) 3576-9007 
ou licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 15/9/2020. José 
Antonio de Campos – Prefeito Municipal.
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